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      Rio de Janeiro, 26 de junho de 2018. 

 

 

COMUNICAÇÃO Nº 202/ 2018 – TJD/RJ 

 

 

DECISÃO DA “6ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - TJD/RJ 

 

 

Sob a Presidência do Dr. Celso Jorge Fernandes Belmiro, presentes os 

auditores, Dr. Leandro Medina Maia Rezende de Oliveira, Dr. Marcelo 

Messner Poltronieri, Dr. Luciano Gomes de Lauro e Dr. Carlos Marcio 

Caldas, Procurador Dr. Leonardo Camacho, ausentes Dr. Eduardo José 

de Arruda Buregio Junior e Dra. Ana Carolina S. Freire, reuniu-se às 

17h20min do dia 26 de junho de 2018, no Auditório do Tribunal de Justiça 

Desportiva do Estado do Rio de Janeiro no Plenário Dr. Homero das 

Neves Freitas, situado à Rua do Acre, 47, 7º andar, Centro, Rio de 

Janeiro, a 6ª Comissão Disciplinar Regional tomando as seguintes 

deliberações. 

 

01) Aprovada a ata da sessão anterior 

 

02)Processo: nº 229/2018 

Denunciado: Luiz Filipe Fernandes (árbitro da partida) 

Tipificação: Art. 266 do CBJD 

Categoria: Campeonato de Ligas – Sub 17 

Data: 19/05/2018 

Jogo: Liga de Cachoeira de Macacu x Liga de Nova Friburgo 

Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 

Auditor Relator: Dr. Leandro Medina Maia 
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Resultado: Por maioria de votos, suspenso o denunciado em 

40(quarenta) dias, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 

imputação do art. 266 do CBJD. Voto vencido do Dr. Leandro Medina 

Maia que aplicava a suspensão em 40(quarenta) dias, mantendo a 

imputação. Voto divergente do Dr. Marcelo M. Poltronieri que aplicava 

a suspensão em 30(trinta) dias, mantendo a imputação. 

 

04)Processo: nº 230/2018 

Denunciado: Caio Neto de Medeiros (atleta do Serrano FC) 

Tipificação: Art. 250 do CBJD 

Categoria: Série B1- sub 20 

Data: 06/06/2018 

Jogo: Serrano FC x AD Itaboraí 

Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 

Auditor Relator: Dr. Luciano Gomes de Lauro 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

01(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 

imputação do art. 250 do CBJD. 

 

05)Processo: nº 231/2018 

1º)Denunciado: Mesquita FC (associação) 

Tipificação: Art. 191 III do CBJD 

2º)Denunciado: Yan Rocha dos Santos Torres (atleta do Casimiro de 

Abreu EC) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

3º)Denunciado: Bruno Almeida Oliveira Mota (atleta do Mesquita FC) 

Tipificação: Art. 250 e 254-A § 1º II na forma do art. 184 do CBJD 

4º)Denunciado: Marcos Paulo Teles Miller (atleta do Casimiro de Abreu 

EC) 

Tipificação: Art. 254-A § 1º II do CBJD 

Categoria: Série B2 – sub 20 

Data: 03/06/2018 

Jogo: Casimiro de Abreu EC x Mesquita FC 

Representante legal do denunciado: Dr. Jonisvaine Santos da Silva 

(OAB/RJ 156860) – Defesa do Casimiro de Abreu ausente. 

Auditor Relator: Dr. Leandro Medina Maia 
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Depoimento pessoal: Bruno Almeida Oliveira Mota (atleta do Mesquita 

FC), RG 06942531446 expedida pelo Detran/RJ 

 

“Nega à acusação constante da denúncia; que a partida se 

encontrava empatada com uma falta a ser cobrada a favor da equipe 

denunciada; que após a entrada da equipe médica procurou pela 

bola e, como só havia dois gandulas, um em cada gol, queria repor 

logo a bola. Como não conseguiu encontrar qualquer bola e a única 

disponível se encontrava no banco de reserva da equipe adversária, 

solicitou a um atleta da equipe adversária que ali se encontrava a 

reposição da bola e que este fingiu que iria lhe entregar a bola, porém 

colocou a bola entre seus pés com o intuito de retardar a partida; que 

diante da aproximação do denunciado chutou a bola para o lado e 

que diante disso o denunciado empurrou o pé do adversário, que o 

técnico da equipe adversaria orientou o jogador a que “pegasse” o 

denunciado; que após essa orientação o goleiro reserva da equipe 

adversária (Marcos Paulo Teles Miller) levantou-se e deu uma banda no 

denunciado; que não revidou permaneceu sentado e olhando para o 

árbitro reserva e solicitou providencias; que somente levantou após a 

chegada do diretor do clube que interveio para apaziguar os ânimos 

em seguida retornou ao gol como solicitado pelo árbitro; que somente 

foi expulso após a intervenção da comissão técnica da equipe 

adversaria junto ao 4º árbitro e ao árbitro da partida; que reitera na 

negativa de ter trocado socos e pontapés com qualquer adversário.” 

 

Resultado: Deferido pelo Relator a juntada de procuração pela defesa 

do Mesquita FC. 

Por unanimidade de votos, multado o 1º denunciado em R$ 800,00 

(oitocentos reais), quanto à imputação do art. 191 III do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 05(cinco) 

partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 01(uma) 

partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD e ainda por 

unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 04(quatro) partidas,  

quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 4º denunciado em 04(quatro) 

partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 

Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da 

data da publicação. 
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06)Processo: nº 232/2018 

1º)Denunciado: EC Rogi Mirim  (associação) 

Tipificação: Art. 206 do CBJD 

2º)Denunciado: Fabricio Ferreira de Carvalho (atleta do EC Rogi Mirim) 

Tipificação: Art. 243-F do CBJD 

3º)Denunciado: Matheus Souza Machado (atleta do CE Gardênia Azul) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

4º)Denunciado: Israel Azevedo Freire (atleta do EC Rogi Mirim) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

5º)Denunciado: Lorhan Domingos Ferreira Neto (atleta do EC Rogi Mirim) 

Tipificação: Art. 258-A e art. 258 § 2º II do CBJD 

Categoria: Amador da Capital – sub 17 

Data: 03/06/2018 

Jogo: CE Gardênia Azul x EC Rogi Mirim 

Representante legal do denunciado: Dr. Marcos Velloso (CE Gardênia 

Azul) – Defesa do EC Rogi Mirim ausente. 

Auditor Relator: Dr. Marcelo Messner Poltronieri 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, multado o 1º denunciado em R$ 

100,00 (cem reais) por minuto de atraso, sendo 20(vinte) minutos, 

totalizando R$ 2.000,00 (dois mil reais), quanto à imputação do art. 206 

do CBJD. 

Por maioria de votos, suspenso o 2º denunciado em 01(uma) partida e 

multa de R$ 100,00 (cem reais), quanto à imputação do art. 243-F do 

CBJD. Voto divergente do Dr. Leandro Medina Maia que aplicava a 

suspensão em 04(quatro) partidas e multa de R$ 400,00 (quatrocentos 

reais), mantendo a imputação. 

Por unanimidade de votos, suspenso 3º denunciado em 04 (quatro) 

partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso 4º denunciado em 04 (quatro) 

partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 5º denunciado em 02(duas) 

partidas, quanto à imputação do art. 258-A do CBJD e ainda por 

maioria de votos, suspenso o denunciado em 02(duas) partidas, quanto 

a imputação do art. 258 § 2º. II do CBJD. Voto divergente do Dr. 

Leandro Medina Maia que aplicava a suspensão em 04(quatro) 

partidas, mantendo a imputação. 
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Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da 

data da publicação. 

 

07)Processo: nº 233/2018 

Denunciado: Juliano Martins Pinto (AA Carapebus) 

Tipificação: Art. 254 § 1º II do CBJD 

Categoria: Série B1 – sub 20 

Data: 06/06/2018 

Jogo: Bonsucesso FC x AA Carapebus 

Representante legal do denunciado: Dr. Marcos Velloso (AA Carapebus) 

Auditor Relator: Dr. Leandro Medina Maia 

 

Resultado: Por maioria de votos, suspenso o denunciado em 01(uma) 

partida, quanto à imputação do art. 254 § 1º II do CBJD. Voto 

divergente do Dr. Marcelo M. Poltronieri que absolvia o denunciado, 

mantendo a imputação. 

 

08)Processo: nº 234/2018 

Denunciado: Brenner Ferreira de Oliveira (treinador do SE Rio das Pedras) 

Tipificação: Art. 258 § 2º II do CBJD 

Categoria: Amador da Capital – Sub 17 

Data: 09/06/2018 

Jogo: SE Rio das Pedras x CESC Mamaô 

Representante legal do denunciado: Defesa ausente do SE Rio das 

Pedras. 

Auditor Relator: Dr. Carlos Marcio Caldas 

 

Resultado: Por maioria de votos, suspenso o denunciado em 03(três) 

partidas, quanto à imputação do art. 258 § 2º II do CBJD. Voto vencido 

do Dr. Carlos Marcio Caldas que aplicava a suspensão em 01(uma) 

partida, mantendo a imputação. 

 

09)Processo: nº 235/2018 

Denunciado: Olaria AC (associação) 

Tipificação: Art. 203 do CBJD 

Categoria: Série B1 – Sub 20 

Data: 09/06/2018 

Jogo: Olaria AC x GPA Audax Rio 

Representante legal do denunciado: Dr. Anália Chagas 
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Auditor Relator: Dr. Carlos Marcio Caldas 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 

1.500,00 (mil e quinhentos reais) e perda de 03 (três) pontos, quanto à 

imputação do art. 203 CBJD. 

Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da 

data da publicação. 

 

10)Processo: nº 236/2018 

1º)Denunciado:  Alisson da Silva Santos (atleta do Friburguense AC) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

2º)Denunciado: Roberto da Silva de Carvalho (atleta do AD Itaboraí) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

Categoria: B1 – Sub 20 

Data: 09/06/2018 

Jogo: Friburguense AC x AD Itaboraí 

Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Henrique F. Moreira 

(Friburguense AC) - Defesa do Ad Itaboraí ausente. 

Auditor Relator: Dr. Marcelo Messner Poltronieri 

 

Resultado: Por maioria de votos, suspenso 1º denunciado em 04 (quatro) 

partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. Voto vencido do 

Relator Dr. Marcelo M. Poltronieri que aplicava a suspensão em 01(uma) 

partida, quanto à desclassificação do art. 254-A para o art. 250 do 

CBJD. 

Por maioria de votos, suspenso 2º denunciado em 04 (quatro) partidas, 

quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. Voto vencido do Relator Dr. 

Marcelo M. Poltronieri que aplicava a suspensão em 01(uma) partida, 

quanto à desclassificação do art. 254-A para o art. 250 do CBJD. 

 

11)Processo: nº 237/2018 

Denunciado: Jaime da Conceição (árbitro da partida) 

Tipificação: Art. 266 do CBJD 

Categoria: Campeonato de Ligas – sub 17 

Data: 09/06/2018 

Jogo: Liga de Cantagalo x Liga de Duas Barras 

Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 

Auditor Relator: Dr. Luciano Gomes de Lauro 
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

30(trinta) dias, quanto à imputação do art. 266 do CBJD. 

 

12) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 

pagamento da pena pecuniária. 

 

13) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 

CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 

obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  

 

14) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 

15) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 

proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 

disposto do art. 133 do CBJD. 

 

16) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER QUITADOS 

EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. 

CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO MESMO PRAZO DEVERÁ SER 

COMPROVADO JUNTO A SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO 

DE TAL OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 

CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 

17) Sem mais, foi encerrada a sessão às 19hs. 

 

 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2018. 

 

 

 

Celso Jorge Fernandes Belmiro  

Presidente da Comissão 

 

 

Marcia Cristina Pinto 

Secretária Adjunta 


